
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
PÉROLA D’OESTE       -       ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 – CEP: 85.740-000 – Fone: 46 3556 1223 

Home Page: http://www.peroladooeste.pr.gov.br  - E-mail: licitacao@peroladoeste.pr.gov.br 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de Recape asfáltico sobre 
pavimentação em CBUQ existente, 73.869,96 m², incluindo serviços preliminares, fresagem, 
capeamento, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Recape asfáltico sobre 
pavimentação em 
CBUQ existente, 
73.869,96 m², incluindo 
serviços preliminares, 
fresagem, capeamento, 
sinalização horizontal, 
ensaios tecnológicos. 

Unidade 01 R$ 4.740.658,39 R$ 4.740.658,39 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3 O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

Prazo de vigência 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

Garantia da contratação 
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4.2 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no 

que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos 

artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.   

Vistoria 

4.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

4.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 21 dias da assinatura do contrato. 

Local da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

- Rua Rio Grande do Sul (Trecho compreendido entre a Rua Adhemar Caetano Silveira e a Rua Dom 

Carlos)  - Rua Pio XII - Sentido a Avenida Brasil - (Trecho compreendido entre a Rua Paraíba e a 

Avenida Brasil)  - Rua Pio XII - Sentido a Rua Paraíba - (Trecho compreendido entre a Rua Paraíba e a 

Avenida Brasil)  - Rua Iguaçu (Trecho compreendido entre a Rua São Pedro e a Rua Rio Grande do Sul)  

- Rua Paraná (Trecho compreendido entre a Rua São Pedro e a Rua Avenida Brasília)  - Rua Peru 

(Trecho compreendido entre a Rua Pio XII e a Avenida Brasília)  - Rua Uruguay (Trecho compreendido 

entre a Rua Avenida Brasil e a Avenida Brasília)  - Rua Adhemar Caetano Silveira (Trecho compreendido 

entre a Rua Avenida Brasil e a Avenida Brasília)  - Rua Argentina (Trecho compreendido entre a Rua Pio 

XII e a Avenida Brasília)  - Rua Prefeito Ernesto Tonime (Trecho compreendido entre a Rua Pio XII e a 

Avenida Brasília)  - Rua Tupy (Trecho compreendido entre a Avenida Brasil e a Rua Pio XII)  - Rua Pará 

(Trecho compreendido entre a Avenida Brasil e a Avenida Brasília)  - Rua Nair (Trecho compreendido 

entre a Rua Pio XII e a Avenida Brasília)  - Rua Castelo Branco (Trecho compreendido entre a Rua Rio 

Grande do Sul e a Avenida Brasil)  - Rua Parigot de Souza (Trecho compreendido entre a Rua Parigot de 

Souza e a Travessa Prefeito Otávio Mattos)  - Rua Amazonas (Trecho compreendido entre a Rua 

Prefeito Ernesto Tonime e a Avenida Brasília)  - Avenida Tancredo Neves - Sentido ao fim da 

Pavimentação em CBUQ - (Trecho compreendido entre o início da Avenida Tancredo Neves e o final da 
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pavimentação em CBUQ da Avenida Tancredo Neves)  - Avenida Tancredo Neves - Sentido ao Início da 

Avenida Tancredo Neves - (Trecho compreendido entre o início da Avenida Tancredo Neves e o final da 

pavimentação em CBUQ da Avenida Tancredo Neves)  - Rua Manuel Ribas (Trecho compreendido entre 

a Avenida Brasil e a Rua Pio XII)  - Rua Prefeito Ernesto Tonime (Trecho compreendido entre a Rua 

Reinaldo Carlos Patzlaff e o final da Rua Prefeito Ernesto Tonime). 

Rotinas a serem cumpridas 

5.2.1 A execução contratual observará as rotinas constantes nas etapas da obra, cronograma físico-

financeiro e memorial descritivo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.14 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.17 Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.17.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme disponibilizado pelo PARANACIDADE. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 
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8.2.4.1 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa 

no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
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Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

9.2 O objeto da presente licitação não foi dividido em diversos lotes, pois justifica-se por critérios 

estritamente técnicos, econômicos e de responsabilidade civil. Embora a legislação recomende o 

parcelamento do objeto visando à ampliação da competitividade, essa diretriz não deve ser aplicada 

quando houver prejuízo para o conjunto da obra ou perda de economia de escala, situação que se 

configura perfeitamente na presente demanda de recapeamento asfáltico. Sob o aspecto técnico e 

executivo, os serviços de fresagem, fornecimento e aplicação de CBUQ, ensaios tecnológicos e 

sinalização horizontal são etapas interdependentes, complementares e sequenciais de um mesmo 

processo de engenharia. A divisão destes serviços ou a fragmentação da área total (73.869,96 m²) entre 

diferentes empresas geraria o risco iminente de despadronização da malha viária. A execução por 

empreiteiras distintas implicaria o uso de massas asfálticas de usinas diferentes, variações nos métodos 

de compactação e a criação de "juntas frias" entre os trechos, o que comprometeria a qualidade 

estrutural, a estética e a vida útil do pavimento. Além disso, a centralização em um único fornecedor 

garante a responsabilidade técnica integral e indivisível sobre a garantia da obra, evitando o "jogo de 

empurra" entre empresas caso surjam patologias futuras no asfalto. Sob o aspecto econômico, a 

execução de obras de pavimentação asfáltica exige a mobilização de uma infraestrutura pesada e de 

alto custo, que inclui usina de asfalto, fresadoras, vibroacabadoras, rolos compactadores, caminhões 

basculantes e espargidores, além da instalação de canteiro de obras. O fracionamento do objeto em 

múltiplos lotes obrigaria a Administração Municipal a arcar com a duplicidade ou multiplicidade dos 

custos fixos de mobilização e desmobilização de equipamentos e equipes para cada lote. Ao agrupar a 

área total em um lote único, a Prefeitura de Pérola D'Oeste garante o ganho em economia de escala, 

diluindo os custos fixos e obtendo um valor unitário (por metro quadrado) significativamente mais 

vantajoso para os cofres públicos. Por fim, sob a ótica administrativa e de fiscalização, o gerenciamento 

de um único contrato de grande porte otimiza os recursos humanos da Prefeitura de Pérola D'Oeste. A 

fiscalização da obra, o acompanhamento dos ensaios tecnológicos e as medições tornam-se mais 
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eficientes, rigorosos e céleres quando concentrados em um único cronograma físico-financeiro, 

minimizando transtornos logísticos, desvios de trânsito desordenados e atrasos que fatalmente 

ocorreriam na gestão de frentes de trabalho executadas por empresas diferentes. Portanto, o 

agrupamento em lote único demonstra ser a estratégia mais segura, econômica e tecnicamente viável 

para resguardar o interesse público e garantir a excelência da infraestrutura viária entregue à população. 

Regime de Execução 

9.3 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

9.4 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos dispostos no Edital 

disponibilizado pelo PARANACIDADE. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 4.740.658,39 (quatro 

milhões, setecentos e quarenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), 

conforme custos unitários dispostos na Planilha de Serviços.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11000-SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

11001-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

26.451.14.1.21 – Asfaltamento e Recuperação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00-1838 – Obras e Instalações (418) 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, 11 de março de 2026. 

 

__________________________________ 
FÁBIO DE CONTI 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 
 
 
 

__________________________________ 
EDSOM LUIZ BAGETTI 

Prefeito Municipal 
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